
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITUPIRANGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de ITUPIRANGA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITUPIRANGA, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, vem adjudicar em favor da
(s) licitante(s) a seguir relacionada(s), o objeto do(a) PREGÃO nº 9/2015-070401, em face da(s) mesma(s) terem sido 
consideradas vencedoras na aludida licitação:
LIBERATO CARVALHO FILHO E CIA LTDA EPP, com o valor total de R$ 212.426,55(Duzentos e Doze Mil, 
Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), V R DE SENA PEÇAS LTDA-ME, com o valor 
total de R$ 322.480,43(Trezentos e Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais e Quarenta e Três Centavos).

 ITUPIRANGA - PA, 21 de Maio de 2015

 WANDERLEI VANZ 
Comissão de Licitação

Presidente

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de ITUPIRANGA, através da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento 
das propostas de que trata o processo licitatório nº 9/2015-070401 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO,EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E MOTORES AGRÍCOLAS.. Foi em toda sua tramitação atendida 
a legislação pertinente.

Desse modo,  satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 9/2015-070401 ao 
proponente LIBERATO CARVALHO FILHO E CIA LTDA EPP, com o valor total de R$ 212.426,55(Duzentos e 
Doze Mil, Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), V R DE SENA PEÇAS LTDA-ME, 
com o valor total de R$ 322.480,43(Trezentos e Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais e Quarenta e Três 
Centavos)., vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

 ITUPIRANGA - PA, 21 de Maio de 2015

 BENJAMIN TASCA  
 PREFEITO MUNICIPAL

AV. 14 DE JULHO - CENTRO - ITUPIRANGA - PA
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